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Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE 

Assunto: Dispensa de Licitação 

Dispensa nº 023/2025 

Protocolo nº 2025011865 

  

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023 
 

 
Declara para os devidos fins a contratação da empresa MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, mediante 

Dispensa de Licitação nº 023/2025, conforme disposto no artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/21, na forma que segue. 

 

 A Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE, no uso de suas 

atribuições legais e especialmente, 

 Considerando que os serviços públicos devem ser prestados com qualidade, 

celeridade e eficiência; 

 Considerando que a referida contratação visa suprir as necessidades dos 

Departamentos da Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE, onde serão utilizados 

para preparo de alimentos, café e afins, que são servidos aos colaboradores dessa Autarquia; 

 Considerando que é de fundamental importância não cessar os serviços 

essenciais e como caráter emergencial, reparar o risco iminente de calamidade pública; 

 Considerando por fim o que dispõe no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para aquisição de bens com pequena 

relevância econômica, diante da onerosidade da licitação. 

 DECLARA: 

 Art. 1º - Fica declarada Dispensa de Licitação para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de seguro para os veículos pertencentes à frota da 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE, em atendimento às necessidades desta 

Autarquia. 

 Art.2º - Fica autorizada a contratação direta, pelo preço de R$ 12.174,47 

(doze mil cento e setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), através da empresa 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38. 

 Art. 3º - Este ato declaratório entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                                Catalão/GO, aos 23 dias do mês de abril do ano de 2025.  

 

ROGÉRIO PIRES 

Superintendente Municipal de Água e Esgoto 


